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PARECER No 34n 2924-PMG - MB/SE

ORIGEM: Setor de Licitações.

ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

REGTSTRO DE PREçO. MENOR PREçO POR

ITEM, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE 12

(DOZE) MESES.
.,:,.,

oBJETg AQUTSTçÃO OE CADEIRAS DE RODAS

TIPO i,IANUAL E MOTORIZADA.
'. i. '.;

SOLICITANTE: SEGRETARTA MUNICIPAL DE

SAUDE E BEM.ESTAR.

1. Da Fundamentaqãq:

Trata-se de procedimento administrativo de Licitação na modalidade Pregão, no formo
Eletrônico, modo'de disputa Abefto, com critérie',de julgomento menor preço por item,
encaminhado pelo Setor de Licitações, por meio da Comunicação lnterna n. L3812024, de
L5lO3l2O24, para fins de análise e emissão de parecer jurídico acerca da Minuta do Edital e

da Ata de Registro de Preços, regida pela Lqi Federal ne 14.133, de 01 de abril de 2O2L,
Decreto Federal ns LL.462 de 31 de março.de,2Ô23, objetivando a proposta mais vantajosa
para aquisição de cadeiras de roda§ tiiio manúàl e motorizada, para atender as necessidades

da Secretaria de Saúde e Bem-Estar.

\/ Foram acostados aos autos os seguintes documentos:

1. Documento de Formalização e Demanda (fls.01/02);
2. Estudo Técnico Preliminar (fls. 03/09);
3. Relatório de Cotação: Aquisição de Cadeira de Rodas 202a (fls. t0lzll;
4. Mapa de Comparativo de Preços de Cadeiras de rodas (fl.22l;
5. Pesquisa de mercado (fls. ?3lzal; ;

6. Termo de Referência (fls. zsla9l;
7. SD - Solicitação de Despesa n.e 264, de 22lOt/2024, no Valor de RS L20.926,L9

subscrita pelo Senhor Prefeito Municipal, Secretária de Saúde,
responsável/ordenador de dgspesa, e pela Controladora Municipal (fls. Alazl;

8. Plano de Contratação Anual (fls. 43145); ,

9. Memorando do Setor de Planejamentp ao Setor de Licitações, encaminhando
documentação para abertura de processo licitatório para contratação de empresa
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especializada no fornecimento de cadeiras de rodas (f!. a6);
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10. Decreto ne LL.462, de 31de março de2023, regulamenta os art.82 e art.86 da Lei ne

L4.L33, de 1e de abril de 2O2L, para dispor sobre o sistema de registro de preços
para a contratação de bens e serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no
âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional (fls. a7l57l;

11. Decreto ne 095, de 27 de março de 2023, que regulamenta o disposto na Lei Federal
ne L4.L33l2O2l, de 01 de abril de 2O2L, para dispor sobre as regras para atuação de
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação, a atuação de Gestores Fiscais de Contratos e institui a Equipe de
Planejamento no âmbito do Município de Boquim/SE (fls. 58/68);

12. Portaria ne 38 de 22 de janeiro de 2024, que nomeia Comissão Permanente de
Contratação (fls. 69170l;

13. Portaria ne 178, de 27 de junho de 2O23, que designa Agentes de Contratações e

Equipe de Apoio para atuarem em licitações nas modalidades Pregão, Concorrência,
Leilão e Diálogo Competitivo e nas contratações diretas no âmbito da Prefeitura
Municipal, Secretarias/Fundos de Assistência Socia!, de Saúde e da Criança e do
Adolescente (fls. 7L/721;

14. Minuta do Edital e seus anexos: Anexo I- Termo de Referência/Projeto Básico; Anexo
It- Minuta da Ata de Registro de Preços, lll- Minuta do Contrato (fls. 73lLO7l;

15. Comunicação lnterna ne L3812O24, feita pelo Setor de Licitação (f!. 108).

';

2. Da fase preparatória:

A Lei né 14.133, de ZOZL, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o ptano de contratações
anual de que trata o inciso Vll do caput do art. LZ da referida lei e com as leis orçamentárias,
bem como abordar todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contrãtação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei ns 14.133, de 2OZL, elenca providências e documentos que devem instruir
a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

'Art. 78. A fose preporotório do processo licitotório é

caroderímda pelo plonejamento e deve compotibilizor-se com o
plano de controtações onuol de que trata o inciso Vll do coput do on.
72 desto Lei, sempre que eloborodo, e com as leis orçamentádos,
bem como obordar todas os conslderoções técnlcas, mercadolôgicas
e de gestão que podem interferir na controtoção, compreendidos:

I - o descrição do necessidode do controtoção fundamentada em
estudo técnico preliminor que coroderize o interesse público

envolvido;
ll - o definição do objeto poro o otendimento do necessldade, por

meio de termo de referêncio, onteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o coso;

, ,,;:;":i,!;#::2ff;:r::;:,0:.:;:,;;::;"",!J"íi#l!l; 
*'

lV - o orçamento estimado, com os composições dos preços
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utilizodos poro suo formação;
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V - a eloboração do edltol de licitação;
Vl - o elaboroção dé minuta de conffato, quondo necessário, que

constord obrigotoriomente como onexo do editot de ticitoção;
Vll - o regíme de fornecimento de bens, de prestoção de serviços

ou de execuçõo de obros e serviços de engenhorio, observodos os
potenciois de economio de escolo;

Vlll - a modolidade de licitoção, o crltério de julgomento, o
modo de disputa e a odequação e eficiêncio do forma de combinação
desses'parâmeffos,.paro os fins de seleção do proposto opto o gerar o
resultodo de controtoção mais vdntajoso poro o Administroçõo
Pública, considerddo todo o ciclo de vlda do obJeto;

lX - o motivação circunstanciada dos condiçfus do edital, tais
como justificotiva de exigências de qualíficoção técnica, mediante
indicação das parcelas de maíor relevância técnica ou valor
significatlvo do objeto, e de qualificação econdmico-financeiro,
justiftcotivo dos critérios de pontuoção e julgamento das propostas
técnicas, nas licitoçiles com julgamento por melhor técnia ou
técnica e preçq e justificotiw dos regros pertinentes à porticipoção
de empresas em consórclo;

X - a análise dos riscos que possom comprometer o sucesso do
licitoção e o boo execução controtuol;

Xl - o motivoçõo sobre o momento do divulgação do orçamento
do lícftação, obseruodo o ort. 24 desto Lei.

(grifou-se)'

Analisando os documentoi que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se
a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a autorização
da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua

necessidade, tendo em vista a prestação de serviço de interesse público realizado pela
Prefeitura Municipal de Boqulm/SE, onde o objeto da contratação atenderá as demandas
das referidas Secretarias por se tratar de materiais básicos e indispensáveis.

Seguindo a análise, verifica-se que o Termo de Referêncio elaborado a partir do estudo
técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, condiçôes gerais da
contratação, fundamentação e descrição da necessidade da contratação, justificativa dos
Serviços, descrição da solução como um todo, requisitos da contratação, da execução,
gestão e fiscalização do contrato, critérios de pagamento, forma e critérios de seleção do
fornecedor, estimativas do valor da contratação, adequação orçamentária, obrigações do
contratante, obrigações do contratado, qualificação jurídica, fisca!, trabalhista, financeira e
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técnica necessária para contratação, prazos e locais de entrega, reajustamento, sanções
administrativás, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xtl! do
artigo 6e da Lei ne t4.t3312021, que assim determina:

oArt. 6o Pom os fins desta Lei, considemm-se:

,Aril - termo de referêncla: documento necessário para a rnntrotaçüo
de bens e servlços, que deve conter os seguintes porfimetros e
elementos desqitivos:

o) definição do objeto, incluÍdos suo notureza, os quantitotivos, o prazo
do contrato e, se lor o caso, a possibilidode de suo prorrogoçõo;
b) fundomentação fu contratação, que consiste no reterêncio oos
estudos t(gnicos p,relimlnares correspndentes ou, quondo não for
possfuel dluulgar esies estudos, no extroto das portes que não
contlverem ínformoções sigllosos;
c) descrlção da solução como um todo, considerado todo o clclo de

vida do objeto;
d) requisitos da controtoção;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inÍcio
até o seu enoenamento;

fl modelo de gestão do contrato, que descreve como o execução do
obJeto serú ocomponhoda e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medlção e de pagamento;
h) formo e crltérlos de seleção do fornecedor;
i) estimoüvos do volor do contmtação, ocomponhodas dos preços

unitários referenclais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os re§pectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classiftcado;
j ) a dequ açõo' o rça mê niú rio ;o

Por sua vez, o Estudo Técnico Preliminor apresentado nos autos possui os seguintes
elementos: descrição da necessidade, alinhamento com o planejemento da administração,
requisitos da contratação, estimativa das quantidades, levantamento de mercado,
estimativa do valor da contratação, descrição da solução como um todo, demonstrativo dos

resultados, providências a serem adotadas, contratações correlatas, impactos ambientais,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1e e

incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

'§ 7e O estudo técnico preliminor d que se refere o inciso I
do caput deste artigo deverá evidenclar o problema a ser resolvldo e a
sua melhor solução, de modo o permttir o ovolioção da vtabtltdade
técnica e econÔmlca do contmtação, e conterá os seguintes elementos:

t - descriçdo da necessídade da controtação, considemdo o
problema'a ser resolvlda sob a perspectlvd do lnteresse públtco;

4
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ll - demonstroção da prevlsão do controtação no plono de
controtoções onuol, sempre que elaboradq de modo o indlcar o seu
alinhamento com o planejomento do Administação;

lll - requisitos do contrutação;
lV - estimotivas das quantidades poro o contmtaçãq

acompanhodas dos memórias de cálculo e dos documentos que lhes
dão suporte, que considerem interdependências oom outras
contratoções, de modo a possíbilítar economia de escala;

V - levantomento de mercado, que consiste na anólise dos
alhrnotfuos possÍvels, e Justilicotlvo técnico e econÔmica da escolho do
tipo de solução a controtor;

Vl - estimotivo do volor do controtoção, ocompanhodo dos
preços unitarios referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhte dão suporte, que poderão constar de onexo
classlficado, se a Administração optar pof preseruar o seu sigilo oté o
conclusõo do licitação;

Vll - descrtçõo do solução como um todo, inclusive das exigêncios
relacionodos à manutenção e à osslstêncio técnico, quondo for o coso;

Vlll - justificotlvos poro o porcelamento ou não do controtoção;
lX - demonstmüvo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor'aproveftamento dos recufitott humonos,
materiais e financeiros dísponíveis;

X :' 'pirovidêncltis a sercm odotodos pela Administmção
prevlomeàte à celêbração do contrtto, inclusive quanto à copacltoção
de seruldores ou de empregodos pora fiscalizoção e gestão controtual;

Xt - rcntratoções correlotos e/ou interdependentes;
Xll - descrtção de possiveis impados ombientais e respedÍvos

medldas mitigodoros, íncluídos requlsitos de baixo consumo de energla
e de outros recunsos, bem como logístico reventa paro deslozlmento e
reciclagem de funs e refugos, quondo oplicável;

Xrll - posicionamento conclusivo sobre o adequoção da
controtação pam o otendimento da necessidade a que se destino.'

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações pública.

3. Da minuta do edital:

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos que
devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a minuta da ata
de registro de preços. Ademais, a minuta do Edital veio com os seguintes itens
descriminados: do objeto, do registro de preços, do credenciamento, da participação no
pregão, da apresentação de propostas e dos documentos de habllitação, do preenchimento
da proposta inicial, da abertura de sessão, classificação das propostas, formulação de lances
e envio das propostas adequadas, da fase de julgamento das propostas, habilitação,
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recursos, reabertura da sessão pública, adjudicação e homologação, garantia da execução,
termo de contrato ou instrumento equivalente, formação de cadastro reserva, ata de
registro de preços, reajustamento do reequilíbrio, recebimento do objeto e da fiscalização,
obrigações do contratante e da contratada, pagamento, sanções administrativas,
impugnação ao edital e do pedido de esclarecimento, disposições gerais.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei ne L4.L3312O21, que
assim dispõe:

"Art. 25. O edital-deverá conter o obieto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao iulgamento, à habititagão, aos recursos e às
penalidades da ticitação, à fiscalizagão e à gestão do contrato, à
entreta do objeto e às condições de pagamento."

No que diz respeito ao artigo 16 da Lei ne t4.t33, de2O2L, vimos que o Edital no item 4.6,
concede' tratamento favorecido as microempresas e empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativos, bem como ao agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
para o microempreendedor individua!- MEl, nos limites da Lei Complementar ne L23, de
2006.

Quanto a minuta da Ata de Registro de Preços verificamos que após apreciação da mesma,
vimos que se encontra em conformidade com o:art. 2e da Lei t4.L3312021, visto que
apresenta as seguintes cláusutas: objeto, preços, especificações e quantitativos, adesão e

remanejamento da ata de registro de preços, validade, revisão e cancelamento, penalidades,

condições gerais, fiscalização, condições decorrentes da ata de registro de preços, órgão
gerenciador e participantes, foro. No mais,-'vejamos o que diz o referido artigo:

oArt.2e Paro fins do disposto neste Decretq considero-se:

I - sistemo de registro de preços -SRP - conjunto de
procedlmentos pora o realizaçüo, mediante contratação direta ou
licitação nas modalidades pregão ou conconência, de registro furmol
de preços relativos à prestoçõo de seruiços, às obras e à oquislção e à
locação de bens poro con:trotoç&sÍuturos;

ll - ota de registro de preços - documento vinculotivo e
obrlgaclonal, com caroclerístlco de compromlsso poro Íuturo
contÍqtoção, no quol são reqistrodos o obieto, os preços, o§

setem omticadas. conforme as conüdos no edltal da
licitocão. no oviso ou no instrumento de contral;acão direta e nas

6

pro postas a prese ntadas :o
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4.Conclusão:

Assim, ante.todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência jurídica das
minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as exigências da legislação
vigente, especificamente a Lei 14.133/21 e a lei LL.46212O23, razão pela qual conclui-se pela
devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do processo, pugnando para que sejam
observadas/cumpridas as recomendações/orientações a segu i r declinadas:

a) Fazer revisão geral dos autos para identificar e colher eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;
b) Atentar ao prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a abertura da
sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso l, alínea "e" da
Lei ne14.13312O2L;

c) Publicações necessárias.

É o nosso parecer

Boquim/SE, 19 de março de2024.

Decreto n.e 008/2021
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